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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2026

Pregão Eletrônico: 

nº 90011/2026

Data de Abertura: 23/06/2026 9h (Horário de Brasília)

Local: www.comprasnet.gov.br

Processo AdministraƟvo: 2025/3675103

Valor Total EsƟmado: R$ 26.428,80 (vinte e seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta 
centavos).
Pregoeiro: Gustavo Fontenele Brito Soares

QUADRO RESUMO

PROMOTOR ESTADO DO PARÁ | POLÍCIA CIVIL

CNPJ: 00.368.105/0001-06

OBJETO Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços
conơnuos  de  coleta,  transporte,  tratamento  (incineração  e/ou
autoclavagem)  e  desƟnação  final  ambientalmente  adequada  de
resíduos de serviços de saúde (RSS), classificados nos Grupos A, B e
E,  sendo  uma  coleta  semanal,  com  fornecimento  de  insumos
(coletores  e  sacos  apropriados),  desƟnados  ao  atendimento  das
demandas da Diretoria de Atendimento ao Servidor - DAS, da Polícia
Civil  do  Estado  do  Pará,  conforme especificações  e  quanƟtaƟvos
esƟmados definidos no Termo de Referência.

MODO DE DISPUTA ABERTO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 26.428,80 (vinte e seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e 
oitenta centavos).

REAJUSTE Índice: IPCA                           Período: 12 meses a parƟr do orçamento.

PAGAMENTO Forma: Ordem Bancária.

Prazo: Conforme descrito no Termo de Referência.
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CLÁUSULA 1

1.1.  O  promotor  deste  pregão é o Estado do  Pará,  por intermédio da POLÍCIA CIVIL,  CNPJ

nº 00.368.105/0001-06, com sede na Av. Magalhaes Barata, nº 209, Bairro Nazaré, na cidade de

Belém/Pa, neste ato representado pelo  Delegado Geral, Srº RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS

JUNIOR, nomeado através de Decreto publicado no Diário Oficial nº 36.183 de 02 de abril de

2025.

CLÁUSULA 2

2.1. A presente licitação será realizada por meio de pregão eletrônico e observará a Lei Federal

nº 14.133/21, Decreto Estadual nº 2.940/23, Lei Complementar Federal nº 123/06, demais

normas aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA 3

3.1. O objeto desta licitação é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

conơnuos de coleta, transporte, tratamento (incineração e/ou autoclavagem) e desƟnação final

ambientalmente adequada de resíduos de serviços de saúde (RSS), classificados nos Grupos A, B

e E, sendo uma coleta semanal, com fornecimento de insumos (coletores e sacos apropriados),

desƟnados ao atendimento das demandas da Diretoria de Atendimento ao Servidor - DAS, da

Polícia Civil do Estado do Pará, conforme especificações e quanƟtaƟvos esƟmados definidos no

Termo de Referência (Anexo II), o qual adere a este documento para todos os fins.

3.2. O objeto a ser licitado será composto de único item, conforme  descrito no Termo de

Referência, anexo II.

CLÁUSULA 4

4.1 Poderão parƟcipar desta licitação os interessados que esƟverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Compras do

Governo  Federal  (www.gov.br/compras),  por  meio  de  CerƟficado  Digital  conferido  pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o

3º dia úƟl anterior à data prevista para recebimento das propostas.
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4.2 O licitante se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como

verdadeiras suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

promotor por danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso.

4.3 É de responsabilidade do licitante conferir a exaƟdão dos seus dados cadastrais nos sistemas

relacionados no item 4.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação.

4.4 A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no item 4.1 poderá moƟvar a

inabilitação do licitante por descumprimento do dever constante no item anterior.

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as MEs, EPPs, para as sociedades cooperaƟvas

mencionadas no arƟgo 16 da Lei Federal nº 14.133/21, para o agricultor familiar, o produtor rural

pessoa  İsica  e  para  o  Microempreendedor  Individual  (MEI),  nos  limites  previstos  da  Lei

Complementar Federal nº 123/06 e na Lei Estadual nº 8.417/16.

4.6 Não poderão disputar esta licitação:

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuƟvo, pessoa İsica ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto execuƟvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação for para serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

d) Pessoa İsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parƟcipar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e)  Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com agente público que

atue na licitação ou fiscalização ou gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76,

concorrendo entre si;

g)  Pessoa  İsica  ou  jurídica  que,  nos  5  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanƟl,  por
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submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de

adolescentes nos casos proibidos pela legislação trabalhista;

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição.

4.7 É  vedada  a  parƟcipação  direta  ou  indireta  de  agente  público  do  órgão  ou  enƟdade

contratante na licitação ou na execução do contrato.

4.8 Para o cumprimento do item anterior, deve-se observar situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria.

4.9 O impedimento de que trata a alínea d do item 4.6 será também aplicado ao licitante que

atue em subsƟtuição a outra pessoa, İsica ou jurídica, com a intenção de evitar a aplicação da

sanção que impede a parƟcipação na licitação, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que comprovada a uƟlização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.10 Desde que o órgão ou enƟdade julgue necessário para o atendimento da necessidade que

moƟva a contratação, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as alíneas b e c do

item 4.6 poderão parƟcipar  no apoio  das aƟvidades de planejamento da contratação,  de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes

públicos do órgão ou enƟdade.

4.11 As empresas integrantes do mesmo grupo econômico também são consideradas como

autoras do projeto.

4.12 O disposto nas alíneas b e c do item 4.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço

que inclua como obrigação do contratado a elaboração do projeto execuƟvo.

4.13  A  proibição  do  item  4.7 também  se  aplica  ao  terceiro  que  auxilie  a  condução  da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,  profissional  especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

CLAUSULA 5

5.1 A licitação terá as seguintes fases:
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5.2 Os licitantes encaminharão por meio do sistema eletrônico as suas propostas com o preço

ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

abertura da sessão pública.

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará em campo próprio que:

a) Está ciente e concorda com as condições conƟdas neste edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na legislação, convenções coleƟvas de trabalho e termos de

ajustamento de condutas vigentes na data de sua proposição e que preenche os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz;

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado;

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

e) Se o licitante for organizado em cooperaƟva, declarará também que cumpre os requisitos

estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.4 As MEs, EPPs ou sociedade cooperaƟva deverão declarar, ainda, em campo correspondente,

que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar Federal nº 123/06 e

podem usufruir  do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49,  observado o

disposto no art. 4º, §§ 1º ao 3º, da Lei Federal nº 14.133/21.

5.4.1 Se houver item exclusivo para parƟcipação de ME e EPP, a marcação do campo “não”

impedirá o prosseguimento na licitação para aquele item;

5.4.2 Nos itens em que a parƟcipação não for exclusiva para ME e EPP, a marcação do campo

“não” apenas impedirá que o licitante se beneficie do tratamento favorecido previsto na  Lei

Complementar nº 123/06, mesmo que ele seja ME, EPP ou sociedade cooperaƟva.
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5.5 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49

da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.5.1 de cujo capital parƟcipe outra pessoa jurídica;

5.5.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no

exterior;

5.5.3 de cujo capital parƟcipe pessoa İsica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº

123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.

3º da referida lei;

5.5.4 cujo Ɵtular ou sócio parƟcipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa

não beneficiada pela Lei  Complementar nº 123,  de 2006,  desde que a receita bruta global

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.5.5 cujo sócio ou Ɵtular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins

lucraƟvos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º

da referida lei;

5.5.6 consƟtuída sob a forma de cooperaƟvas, salvo as de consumo;

5.5.7 que parƟcipe do capital de outra pessoa jurídica;

5.5.8 que exerça aƟvidade de banco comercial, de invesƟmentos e de desenvolvimento, de caixa

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e invesƟmento ou de crédito imobiliário, de

corretora  ou  de  distribuidora  de  ơtulos,  valores  mobiliários  e  câmbio,  de  empresa  de

arrendamento  mercanƟl,  de  seguros  privados  e  de  capitalização  ou  de  previdência

complementar;

5.5.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.5.10 consƟtuída sob a forma de sociedade por ações;

5.5.11  cujos  Ɵtulares  ou  sócios  guardem,  cumulaƟvamente,  com o contratante  do serviço,

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.6 A realização de declarações falsas nos itens 5.3 e 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei Federal nº 14.133/21 e neste Edital.
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5.7 Os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante. A classificação ocorrerá somente depois dos procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de lances.

5.9 Os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de

propostas serão disponibilizados para acesso público após a fase de lances.

5.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastro da proposta

e obedecerá às seguintes regras: 

a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

b) Os lances serão de envio automáƟco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo proibido:

a) A inserção de lance em valor superior ao já registrado pelo licitante no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por menor preço; e

b) A inserção de percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo licitante no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 5.10 será sigiloso para os demais licitantes e para o promotor, mas pode ser disponibilizado

aos órgãos de controle externo e interno da administração.

5.13 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da

inobservância de mensagens emiƟdas pela administração ou de sua desconexão.



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE LICITAÇÃO

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO PARÁ
Av. Magalhâes Barata, 209, bairro Nazaré – Belém/PA CEP. 66.040-903

(91) 98568-2314 pregaopcpa@gmail.com gĩs 9 de 54

5.14  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

CLÁUSULA 6

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta por meio do preenchimento dos seguintes campos no

sistema eletrônico:

a) Valor do item.

b) Marca (quando cabível).

c) Fabricante (quando cabível).

d) Descrição do objeto, contendo informações similares à especificação do TR.

6.2 O licitante está vinculado a todas as especificações do objeto feitas na proposta.

6.3  Os  valores  propostos  incluem  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e outros que incidam direta ou indiretamente na execução

do objeto.

6.4 Os preços ofertados na proposta inicial e na fase de lances serão de responsabilidade do

licitante e são inalteráveis, mesmo na hipótese de erro, omissão ou outro pretexto, salvo a

hipótese do item 7.8.

6.5 Nesta licitação, a ME e a EPP poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples

Nacional.

6.6 A apresentação das propostas obriga cumprir o que nelas estão conƟdas e em conformidade

com o TR.

6.7 Em virtude do compromisso previsto no item 6.6, o licitante que apresenta proposta está

obrigado  a  executar  o  objeto  licitado  nos  termos  da  proposta,  bem  como de  fornecer  os

materiais,  serviços,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  em  quanƟdades  e  qualidades

adequadas à execução contratual, promovendo sua subsƟtuição, quando requerido.

6.8 O prazo de validade da proposta não será  inferior  a  60  dias,  a  contar  da data de sua

apresentação.

6.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas:
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a) Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços

máximos previstos no Termo de Referência;

b) Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço decorrente da aplicação do

desconto  ofertado  deverá  respeitar  os  preços  máximos  previstos  no  Termo  de

Referência/Projeto Básico.

6.10. O descumprimento das regras deste item pode causar a responsabilização pelo Tribunal de

Contas do Estado, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

a) Determinação, aos envolvidos, de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX, da CF/88; e/ou 

b) Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos  ao Tesouro,  caso verificada a ocorrência  de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

CLÁUSULA 7

7.1 A abertura da presente licitação será realizada em sessão pública e eletrônica, na data,

horário e local indicados neste Edital.

7.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

7.3 Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor

consignado no registro. 

7.4 O lance deverá ser ofertado do seguinte modo:

7.4.1. O licitante deverá apresentar em seu lance o menor valor unitário para o item único, o

que  compreenderá  o  valor  correspondente  ao  total  esƟmado  anual,  conforme  tabela

constante no TR.

7.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

7.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior  ou percentual  de desconto

superior ao úlƟmo por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério de julgamento

deste edital.
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7.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances ofertados pelos

licitantes será de R$ 1,00 (um real).

7.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlƟmo lance ofertado, no intervalo de 15

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.9 O procedimento observará modo de disputa adotado da seguinte forma:

ABERTO

7.9.1. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

7.9.2.A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, após isso, será prorrogada

automaƟcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlƟmos 2 minutos da sessão

pública.

7.9.3. A prorrogação automáƟca da etapa de lances, de que trata a alínea anterior, será de 2

minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que houver  lances  enviados  nesse  período  de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.9.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública se

encerrará automaƟcamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final

de classificação.

7.9.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 2º lugar

for de pelo menos 5%, o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admiƟr o reinício da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.9.6. Após o reinício previsto na alínea anterior, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

7.10 Após o término dos prazos estabelecidos no item 7.9, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11 Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em 1º lugar. 

7.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a idenƟficação do licitante.
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7.13 No caso de desconexão com o pregoeiro durante a etapa compeƟƟva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro durar mais de 10 minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 horas da comunicação

deste fato pelo pregoeiro aos licitantes, no síƟo eletrônico uƟlizado para divulgação.

7.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.16 Em relação a itens não exclusivos para parƟcipação de MEs e EPPs, uma vez encerrada a

etapa de lances, será efeƟvada a verificação automáƟca, junto à Receita Federal, do porte da

enƟdade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º

da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema idenƟficará em coluna própria as MEs e EPPs parƟcipantes,

procedendo à comparação com os valores da 1ª colocada, se esta for empresa de maior porte,

assim como das demais classificadas, para o fim de se aplicar o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar Federal nº 123/06, regulamentada pela Lei Estadual nº 8.417/16.

7.16.1 Nessas condições, as propostas de MEs e EPPs que se encontrarem na faixa de até 5%

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 1ª colocada.

7.16.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl-

Ɵma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 1ª colocada, no prazo de

5 minutos controlados pelo sistema, contados a parƟr comunicação automáƟca para tanto.

7.16.3 Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,

serão convocadas as demais LICITANTES ME e EPP que se encontrem naquele intervalo de 5% na

ordem de classificação,  para o exercício  do mesmo direito,  no  prazo estabelecido no item

anterior.

7.16.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

idenƟfique aquela que 1º poderá apresentar melhor oferta.

7.16.5 A obtenção do beneİcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admiƟda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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7.17 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.18 Havendo empate entre propostas ou lances, deverão ser uƟlizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem:

1) Disputa Final

2) Avaliação De Desempenho Contratual

3) Desenvolvimento De Ações De Equidade Entre Homens e Mulheres No Ambiente De

Trabalho

4) Desenvolvimento De Programa De Integridade

7.18.1 PersisƟndo o empate, será assegurada preferência sucessivamente às:

1) Empresas estabelecidas no Território do Pará;

2) Empresas Brasileiras

3) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

4) Empresas que comprovem a práƟca de miƟgação, nos termos da Lei Federal 12.187/09

7.19 Esgotados os critérios de desempate de que tratam os itens 7.18 e 7.18.1, a escolha do

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão

convocados, vedado qualquer outro processo.

7.20 Na hipótese da proposta do 1º colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação após o encerramento da etapa de lances da sessão pública,

o  pregoeiro  poderá negociar  condições  mais  vantajosas  depois  de  definido o  resultado  do

julgamento.

7.21 Se após a negociação com o 1º colocado ele for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação pela

Administração, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, de acordo com a ordem

de classificação inicialmente estabelecida.

7.22 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.23 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE LICITAÇÃO

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO PARÁ
Av. Magalhâes Barata, 209, bairro Nazaré – Belém/PA CEP. 66.040-903

(91) 98568-2314 pregaopcpa@gmail.com gĩs 14 de 54

7.24 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 horas, envie a

proposta adequada ao úlƟmo lance ofertado após a negociação realizada acompanhada dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital

e já apresentados. 

7.25  É  facultado ao pregoeiro  prorrogar  o  prazo estabelecido no item anterior,  a parƟr de

solicitação fundamentada feita no chat  pelo licitante,  se o requerimento for feito antes do

término do prazo.

7.26 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

CLÁUSULA 8

8.1 Encerrada  a  negociação do preço,  o  pregoeiro  verificará  se o  licitante  provisoriamente

classificado em 1º lugar atende às condições de parƟcipação na licitação, conforme previsto no

art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21, seus regulamentos e este Edital,  especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

SICAF;  

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), manƟdo pela Controladoria-Geral

da União (hƩps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

Cadastro Nacional  de Empresas Punidas (CNEP),  manƟdo pela Controladoria-Geral da União

(hƩps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante e no nome

e no CPF de seu sócio majoritário, considerando a proibição do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

8.3 Caso a consulta mostre ocorrências impediƟvas indiretas, o pregoeiro verificará se houve

fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impediƟvas indiretas, de

acordo com o seguinte procedimento:

a) A tentaƟva de fraude será verificada por meio da checagem de vínculos societários, linhas de

fornecimento similares ou outros elementos que indiquem a tentaƟva de fugir da aplicação de

sanção impediƟva de licitar ou de contratar;

b) O licitante será convocado para manifestação antes de uma eventual desclassificação;
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c) Após a defesa e sendo constatada a tentaƟva de fraudar a aplicação de sanção, o licitante será

julgado inabilitado.

8.4 Na hipótese de inversão de fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições

de parƟcipação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em 1º lugar tenha uƟlizado algum tratamento

favorecido às MEs e EPPs, o pregoeiro verificará se ele faz jus ao beneİcio, em conformidade

com este Edital.

8.6  Verificadas  as  condições  de  parƟcipação  e  de  uƟlização  do  tratamento  favorecido,  o

pregoeiro examinará a proposta classificada em 1º lugar quanto à adequação ao objeto e à

compaƟbilidade do preço em relação ao máximo esƟpulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) ConƟver vícios que não possam ser sanados;

b) Não obedecer às especificações técnicas conƟdas no TR;

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

d) Não Ɵver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração;

e) Não esƟver de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde que o erro não

possa ser sanado.

8.8 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% do valor orçado pela

administração,  devendo  o  pregoeiro  invesƟgar  a  exequibilidade  da  proposta  por  meio  das

seguintes análises:

a) Verificação se o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) Ausência de custos de oportunidade que jusƟfiquem a oferta realizada.

8.9 Somente a verificação dos fatos referidos nas alíneas a e b do item anterior autoriza a

constatação da inexequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação.

8.10 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições dos itens 8.8 e 8.9, a análise

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
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a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, a

caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global esƟmado;

b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global esƟmado e pela superação de custo unitário Ɵdo como relevante,

conforme planilha anexa ao edital;

c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores

forem inferiores a 75% do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de

execução.

d) Será exigida garanƟa adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% do valor

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úlƟmo e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garanƟas exigíveis de acordo com a Lei.

8.11  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  ou  em  caso  da  necessidade  de

esclarecimentos  complementares,  o  licitante  poderá  ser  noƟficado  para  comprovar  a

exequibilidade da proposta.

8.12 Caso o custo global esƟmado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecƟvos

custos  unitários  por  meio  de  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  elaborada  pela

Administração,  o licitante classificado em 1º lugar será convocado para apresentar planilha

elaborada por ele com os valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.12.1  Em  se  tratando  de  serviços  de  engenharia,  o  licitante  vencedor  será  convocado  a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quanƟtaƟvos e

dos  custos  unitários,  seguindo  o  modelo  elaborado  pela  Administração,  bem  como  com

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os

valores  adequados  ao  valor  final  da  proposta  vencedora,  admiƟda  a  uƟlização dos  preços

unitários, no caso de empreitada por preço global e empreitada integral, exclusivamente para

eventuais adequações indispensáveis no cronograma İsico-financeiro e para balizar excepcional

aditamento posterior do contrato.

8.13 Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante no prazo indicado pelo sistema, desde que
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não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação.

8.13.1 O ajuste de que trata este disposiƟvo se limita a corrigir erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas.

8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

8.14  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento  das especificações do objeto,

poderá  ser  colhida  a  manifestação escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área

especializada no objeto.

8.15 Caso o TR exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 1º lugar deverá

apresentá-la conforme ali descrito, sob pena de não aceitação da proposta.

8.16 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local  e  horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença é aberta a todos os licitantes e

interessados.

8.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.18 A proposta do licitante será recusada nos seguintes casos:

a) Não entrega ou entrega atrasada da amostra, sem que tenha havido jusƟficaƟva aceita pelo

pregoeiro; ou

b) Entrega no prazo, mas fora das especificações previstas no TR.

8.19  Se a  amostra  apresentada pelo 1º  classificado não for  aceita,  o  pregoeiro analisará  a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 2º classificado. Seguir-se-á com a verificação

das amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações

constantes no TR.

CLÁUSULA 9

9.1 Os documentos previstos no TR, assim como neste Edital serão exigidos para habilitação do

licitante.

9.2  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e

econômico-financeira, poderá ser subsƟtuída pelo registro cadastral no SICAF.
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9.3 Quando permiƟda a parƟcipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências  de  habilitação serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente

apresentados em tradução livre.

9.4 Se o licitante vencedor for empresa estrangeira que não funcione no País,  para fins de

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor

juramentado no País e aposƟlados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/16, ou

consularizados pelos respecƟvos consulados ou embaixadas.

9.5 Em caso de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio

do somatório dos quanƟtaƟvos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.5.1  Se  o  consórcio  não  for  formado  integralmente  por  microempresas  ou  empresas  de

pequeno  porte  e  o  TR  exigir  requisitos  de  habilitação  econômico-financeira,  haverá  um

acréscimo de [inserir um percentual 10% a 30%, salvo se houver jusƟficaƟva no processo para

não haver esse acréscimo]  para o consórcio  em relação ao valor  exigido para  os  licitantes

individuais.

9.6. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados em original ou por

cópia enviada por meio eletrônico.

9.7 Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser subsƟtuídos por registro cadastral

emiƟdo por órgão ou enƟdade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao

disposto na Lei Federal nº 14.133/21.

9.8  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de

habilitação, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da

lei. 

9.9 Será verificado se o licitante apresentou no sistema a declaração de que cumpre as exigências

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para  reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas, sob pena de inabilitação.

9.10 O licitante deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas compreendem

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação,
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convenções coleƟvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas, sob pena de desclassificação.

9.11 Caso o TR preveja a realização de vistoria, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação,

que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de

realização da vistoria prévia.

9.11.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração

data e horário exclusivos, a ser agendado nas condições previstas no Termo de Referência, de

modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

9.11.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá subsƟtuir a declaração exigida por

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento das condições

e peculiaridades da contratação.

9.12 A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele.

9.12.1  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.13 A verificação em síƟos eletrônicos oficiais de órgãos e enƟdades emissores de cerƟdões pelo

pregoeiro consƟtui prova para fins de habilitação.

9.14 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por

igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

9.15 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não conƟdos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

9.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permiƟda a subsƟtuição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em diligência para:

a) Complementação de informações sobre os documentos apresentados pelo licitante e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura da licitação; e

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.
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9.17 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão de

contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua

validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.18 Se o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta que atenda ao presente

edital, observado o prazo disposto no item 9.14.

9.19  Somente serão disponibilizados  para  acesso público  os  documentos de habilitação do

licitante  cuja  proposta  atenda  ao  edital  de  licitação,  após  concluídos  o  procedimento  de

habilitação. 

9.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das MEs e EPPs somente será exigida

para efeito de contratação, e não como condição para parƟcipação na licitação.

CLÁUSULA 10

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade

competente, após a regular decisão dos recursos eventualmente apresentados.

10.2  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praƟcados,  a  autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

CLÁUSULA 11

11.1. A apresentação de recurso contra o julgamento das propostas, habilitação ou inabilitação

de licitantes, a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no art. 165 da Lei

Federal nº 14.133/21.

11.2. O prazo recursal é de 3 dias úteis, contados da data da noƟficação da decisão a ser

recorrida ou de lavratura da ata.

11.3.  Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento das  propostas  ou o  ato  de

habilitação ou inabilitação do licitante, deve-se observar o seguinte:

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de não ser possível

apresentar o recurso; e

b) O prazo para apresentação das razões do recurso será iniciado na data da noƟficação da

decisão ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5.  O recurso será dirigido à autoridade que Ɵver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá:

a) Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou

b) Encaminhar o recurso, no prazo de 3 dias úteis, para a autoridade superior, que deverá

decidi-lo no prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

dias úteis, contados da data da inƟmação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que a autoridade competente emita a sua decisão final.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser aproveitados.

11.10. Os autos do processo permanecerão acessíveis aos interessados por meio do Portal

COMPRASPARÁ.

CLAUSULA 12

12.1 ConsƟtuem infrações  administraƟvas  do  licitante  a  serem punidas  com as  seguintes

sanções:

Infração Penalidade

a) Deixar de entregar a documentação exigida para a
licitação ou não entregar qualquer documento que
tenha  sido  solicitado  pelo  pregoeiro  durante  o
certame;

b)  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente  jusƟficado,  não manƟver  a proposta,
em especial quando:

1) Não enviar a proposta adequada ao úlƟmo lance
ofertado ou após a negociação; 

2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta
quando exigível; 

3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a
etapa compeƟƟva; 

4) Deixar de apresentar amostra;

5)  Apresentar  proposta  ou amostra  em desacordo

Multa

10% do valor do contrato licitado.

e

Impedimento de licitar
e contratar*

* Exceto quando se jusƟficar a imposição de
penalidade mais grave, ocasião em que poderá ser
aplicada a sanção de “Declaração de inidoneidade

para licitar e contratar”.
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com as especificações do edital; 

c)  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a
documentação exigida para a contratação, quando
convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua
proposta;
d. Recusar-se, sem jusƟficaƟva, a assinar o contrato,
ou a aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

e. Apresentar declaração ou documentação falsa ou
prestar declaração falsa durante a licitação;

f. Fraudar a licitação;

g.  Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer
fraude de qualquer natureza, em especial quando:

1. Agir em conluio ou contra a lei; 

2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

h.  PraƟcar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os
objeƟvos da licitação;

i. PraƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal
nº 12.846/13.

Multa

20% do valor do contrato licitado.

e

Declaração de inidoneidade
para licitar e contratar

12.2 As sanções somente poderão ser aplicadas após o contraditório e ampla defesa do licitante

ou adjudicatário.

12.3. As sanções previstas no item 12.1 não excluem as responsabilidades civil e criminal dos

envolvidos.

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração comeƟda.

b) As peculiaridades do caso concreto.

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.5 A multa será de 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo

de 15 dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.6 As sanções poderão ser aplicadas cumulaƟvamente ou não com a penalidade de multa.
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12.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 dias

úteis, contado da data de sua inƟmação.

12.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do Pará.

12.9 A duração da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar observará o

prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21.

12.10 A recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração

descrita na alínea c do item 12.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e

o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garanƟa de proposta em favor do promotor.

12.11 A  apuração de  responsabilidade relacionada  às  sanções de impedimento de licitar  e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inƟmará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua inƟmação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir. 

12.12 Da aplicação das sanções multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no

prazo de 15 dias úteis observado o seguinte:

a) O prazo para recorrer se inicia na data da inƟmação;

b) O recurso será dirigido à autoridade que Ɵver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 dias úteis, encaminhará o recurso com sua moƟvação à autoridade

superior,  que deverá proferir  sua decisão no prazo máximo de 20 dias  úteis,  contado do

recebimento dos autos.

12.13 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá a

pedido de reconsideração no prazo de 15 dias úteis, contado da data da inƟmação.

12.14 O recurso a que se refere o item 12.12 deverá ser decidido no prazo máximo de 20 dias

úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que a autoridade competente decida sobre ele.
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12.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a obrigação de reparação integral

dos danos causados.

CLÁUSULA 13

13.1 Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal

nº 14.133/21 ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos.

13.2 A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes da data

da abertura da sessão pública.

13.3  A  resposta  à  impugnação  ou  à  solicitação  de  esclarecimento  será  divulgada  em  síƟo

eletrônico oficial no prazo de até 3 dias úteis,  limitado ao úlƟmo dia úƟl anterior à data da

abertura do certame.

13.4 A impugnação e a solicitação de esclarecimento poderão ser realizadas por meio eletrônico,

por meio do e-mail pregaopcpa@gmail.com.

13.5 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos na

licitação.

13.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moƟvada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da licitação,

observados os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances previstos no Decreto

Estadual nº 2.940, de 2023.

CLÁUSULA 14

14.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.

14.2  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a

realização da licitação na data marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para o 1º dia

úƟl  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja

comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília-DF.

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração  não  poderá  ser  responsabilizada  por  esses  custos,  independentemente  da

condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. 

14.8 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

14.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

14.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas e no Portal ComprasPará.

14.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Documentos de Habilitação

ANEXO II – Termo de Referência

ANEXO III – Minuta de Contrato

RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR

Delegado-Geral

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
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ANEXO I

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ART. 62, LEI 14.133/21)

I - Jurídica

a) Registro comercial, para empresa individual;

b) Ato  consƟtuƟvo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  bem  como  suas  alterações,

devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado dos documentos comprobatórios de eleições se seus administradores;

c) Inscrição do ato consƟtuƟvo, devidamente registrado, acompanhada de prova da diretoria

em exercício, para as sociedades civis e demais enƟdades;

d) A  empresa  ou  sociedade  estrangeira,  em  funcionamento  no  País,  deverá  apresentar,

também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a aƟvidade assim o exigir.

II - Técnica:

a) Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou cerƟdão), em papel Ɵmbrado

do emitente, em original ou cópia autenƟcada, comprovando o fornecimento dos serviços

perƟnentes e compaơvel(is) em caracterísƟcas com o objeto licitado, emiƟdo(s) por Pessoa

Jurídica  de  Direito  Público  ou  Privado,  comprovando que  o  licitante  executou,  na  forma

estabelecida pelo Termo de Referência.

b) Demais  documentos  solicitados  no  Termo  de  Referência,  no  item  “Requisitos  da

Contratada”;

III- Fiscal, Social e Trabalhista;

a) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual  e/ou municipal,  se houver,  relaƟvo ao

domicílio ou sede do licitante, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto

contratual;

c) regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
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d) regularidade relaƟva à Seguridade Social  e  ao FGTS,  que demonstre cumprimento dos

encargos sociais insƟtuídos por lei;

e) cerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas - CNDT, de acordo com a Lei nº. 12.440, de 07 de

julho de 2011, comprovadas no síƟo www.tst.jus.br/cerƟdao, quanto a débitos inadimplidos

perante a JusƟça do Trabalho;

IV- Econômico-Financeira

a) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social, exigíveis

e apresentadas na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.

b)  CerƟdão  negaƟva  de  falência  ou  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  expedida  pelo

distribuidor do juízo da sede da pessoa jurídica.
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ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA DE SERVIÇOS SEM MÃO-DE-OBRA E PRORROGAÇÃO

Item Descrição
Código
SIMAS

Und
Qtd

anual
(KG)

Valor
esƟmado por

quilo (R$)

Valor
esƟmado
anual (R$)

1

Contratação  de  empresa
especializada na prestação de
serviços conơnuos de coleta,
transporte,  tratamento
(incineração  e/ou
autoclavagem)  e  desƟnação
final  ambientalmente
adequada  de  resíduos  de
serviços  de  saúde  (RSS),
classificados nos Grupos A, B
e  E,  sendo  uma  coleta
semanal,  com  fornecimento
de insumos (coletores e sacos
apropriados),  desƟnados  ao
atendimento  das  demandas
da Diretoria de Atendimento
ao Servidor – DAS, da Polícia
Civil do Estado do Pará

KG 120kg R$ 220,24
R$ 26.428,80

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 26.428,80

JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES

O contrato  pretendido  abrange  os  serviços  de  coleta,  transporte,  desƟnação  final  e  fornecimento  de
coletores para de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS). Optou-se por manter os serviços em um único lote
para melhor gestão do contrato, visto que os serviços são interdependentes.  Além disso, o modelo de
contratação em lote único é o adotado pelo mercado e pela própria Polícia Civil em seu atual contrato
(contrato 113/2021).

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

QUAL O
MOTIVO DA

CONTRATAÇÃO?

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A  presente  contratação  encontra  respaldo  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  no  Decreto  Estadual  nº
3.401/2023, na Lei Federal nº 12.305/2010 (PolíƟca Nacional de Resíduos Sólidos), na Resolução ANVISA
RDC nº 222/2018, na Resolução CONAMA nº 358/2005, bem como nas demais normas aplicáveis à espécie.
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JUSTIFICATIVA

Dentre os serviços oferecidos aos servidores da Polícia Civil do Estado do Pará pela

Diretoria  de  Atendimento  ao  Servidor  –  DAS,  estão  os  serviços  de  odontologia  e

enfermagem, sendo que estes geram resíduos com presença de agentes biológicos,

substâncias químicas e, materiais perfuro cortantes. Sendo necessário que seja dado

destinação  adequada  para  o  lixo  infectante  resultante  das  atividades  realizadas  na

Diretoria de Atendimento ao Servidor – DAS.

O resíduo proveniente da execução dos serviços de saúde, infectante ou não, é um

problema de difícil solução para muitas cidades brasileiras. Este tipo de resíduo deve

receber atenção especial, desde a sua geração até a destinação final.

A  coleta  e  transporte  inadequado  desses  resíduos  podem trazer  riscos  a  todos  os

envolvidos  neste  processo  e  à  população  em geral.  A  ausência  de  tratamento  e  a

disposição final inadequada desses resíduos, pode ocasionar consequências ainda mais

graves, como a contaminação do solo, do lençol freático e das águas superficiais, além

de contribuírem para a proliferação de inúmeros vetores transmissores de doenças e a

contaminação de catadores. Daí a necessidade de técnicas específicas durante todo o

processo  de  manipulação  de  tais  resíduos,  diminuindo  a  incidência  de  doenças  e

degradação do meio ambiente.

Diante dos fatos relatados fica demonstrado a importância do serviço solicitado e, que a

execução do mesmo por empresa especializada e, atendendo todas as normas sanitárias,

de  segurança  e  ambientais  existentes  concernentes  às  atividades  de  coleta,

transporte,tratamento e destinação final de resíduos de serviço de saúde, será a garantia

de benefícios ao meio ambiente e à população.

Impõe-se ainda, mencionar, que a coleta, transporte e descarte final do lixo patológico,

trata-se de um serviço essencial, e que precisa ser realizado de forma contínua.

DA SOLUÇÃO

A solução consiste na prestação de serviços conơnuos de gerenciamento especializado
de  Resíduos  de  Serviços  de  Saúde  (RSS),   pertencentes  aos  Grupos  A,  B,  e  E,  em
conformidade com a classificação da Resolução nº 306/2004 ANVISA:

•  Grupo A (resíduos infectantes  ou biológicos) –  todos os  resíduos  provenientes  do  atendimento ao

paciente, por exemplo: algodão, gazes, compressas, luvas, espátulas que tenham Ɵdo contato ou não com

sangue, tecidos ou fluídos orgânicos;
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•  Grupo B  (resíduos químicos/farmacêuƟcos) –  as  sobras  eventuais  de  medicamentos  com prazo  de

validade ultrapassado;

• Grupo E (materiais perfuro-cortantes ou escarificantes) – lâminas, agulhas, escalpes,
ampolas de vidro, brocas, limas endodônƟcas, pontas diamantadas, e todos os utensílios
de vidro quebrados no laboratório.

A coleta dos resíduos sólidos/líquidos consiste na operação de recolhimento de resíduos gerados pela

Diretoria de Atendimento ao Servidor da Polícia Civil do Estado do Pará, devidamente acondicionados em

sacos plásƟcos apropriados,  bem como o transporte, respeitando-se todas as legislações perƟnentes e

vigentes;

O transporte dos resíduos deverá ser em veículo especial e autorizado pelo IMA (InsƟtuto Meio Ambiente),

licenciado para tal aƟvidade, dentro das Normas da ABNT/ Ministério dos Transportes;

O  tratamento  dos  resíduos  será  através  de  autoclagem  e/ou  termo  destruição,  com  equipamentos

licenciados pelo IMA;

A desƟnação final do material coletado deverá ser feita em um aterro licenciado dentro do Estado do Pará;

Os funcionários da empresa vencedora deverão ser capacitados com evidência de treinamento para tal

aƟvidade e providos de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção ColeƟva

(EPC) e Saúde Ocupacional (ASO);

Para a execução do serviço, a empresa deve oferecer total segurança durante a operação de coleta e

transporte, resguardando os usuários, os operadores e o meio ambiente;

Os funcionários da contratada deverão apresentar-se na Diretoria de Atendimento ao Servidor – DAS, ou

outro  local  indicado  pelo  fiscal  do  contrato  e/ou  diretor  da  unidade,  devidamente  uniformizados,

idenƟficados  com  crachás  em  local  visível  e  equipados  com  EPIs,  sendo  esta  uma  responsabilidade

estritamente da empresa.

Os equipamentos de segurança para fins de coleta e transporte até o local desƟnado, ficarão a cargo da

empresa.

Para que seja comprovada a desƟnação final em local adequado, de acordo com as

caracterísƟcas de cada resíduo, a empresa Contratada, deverá retornar mensalmente para a Diretoria de

Atendimento ao Servidor, uma via do Manifesto de Resíduos, para cada processo de coleta, devidamente

preenchidos, assinados e carimbados pelo gerador, transportador e receptor.

Logo, a execução do serviço engloba as seguintes etapas integradas:

c) Fornecimento de insumos: A contratada deverá disponibilizar,  mensalmente,  para o
correto acondicionamento na origem (DAS/PCPA):
I – 32 (trinta e dois) coletores do Ɵpo Descartex, com capacidade de 07 litros;
II – 32 (trinta e dois) sacos leitosos, com capacidade de 200 litros;
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III – 08 (oito) sacos leitosos, com capacidade de 100 litros.

d) A contratada deverá fornecer também contêiner para lixo patológico de 120 litros, de
acordo com as normas sanitárias vigentes.

e) LogísƟca Especializada: Coleta e transporte dos resíduos patológicos, realizado 01 (uma)
vez  por semana,  às  quartas-feiras,  no horário  de  8  às  17h,  em veículo devidamente
licenciado pela SEMAS/PA. A pesagem do material coletado deve ser feita na presença de
um representante da PCPA, que assinará a respecƟva nota juntamente com o funcionário
da Contratada responsável pela coleta.

f) Tratamento de  Risco: Processamento obrigatório  dos  resíduos  via  incineração e/ou
autoclavagem, visando a descaracterização do risco biológico e químico.

g) DesƟnação Final: Disposição  final  dos  rejeitos  em aterro  sanitário  ambientalmente
adequado, com a devida emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR).

h) Métrica de Pagamento: A  solução será mensurada e paga por  quilograma (kg) de
resíduo efeƟvamente tratado, garanƟndo o pagamento proporcional à demanda gerada.

DO REAJUSTE

Os preços são fixos e reajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento esƟmado;

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,  os  preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parƟr dos efeitos

financeiros do úlƟmo reajuste;

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exƟnto ou de qualquer forma não possa mais ser

uƟlizado, será adotado em subsƟtuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Os serviços prestados serão gerenciados e fiscalizados por representantes do CONTRATANTE, através do

setor  de  enfermagem e  odontologia  da  Diretoria  de  Atendimento  ao  Servidor,  que  poderá  exigir  da

CONTRATADA,  a  qualquer  tempo,  esclarecimentos,  demonstrações  e  documentos  que  comprovem  a

regularidade do contrato.

A administração indicará servidores (fiscal e suplente), por meio de portaria devidamente publicada, para

acompanhar o presente objeto deste contrato.
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 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Indicar por escrito e antes do início das aƟvidades preposto, aceito pelo Contratante, durante o período de

vigência do Contrato, para representá-la administraƟvamente sempre que necessário, indicando-se o seu

nome, telefone e e-mail, a quem o fiscal do contrato deverá se reportar para resolução de pendências;

Apresentar os profissionais uniformizados e/ou idenƟficados nas dependências da Diretoria de Atendimento

ao Servidor;

DesƟnar material e equipamentos adequados e em número suficiente ao desenvolvimento das aƟvidades;

Fornecer 08 (oito) sacos leitosos de 100 litros por mês, os quais serão uƟlizados para armazenamento do

lixo até a coleta;

Proceder ao serviço de desƟno final (tratamento) dos resíduos coletados;

Adotar as medidas necessárias à proteção ambiental e as precauções para evitar a ocorrência de danos ao

meio ambiente e a terceiros durante a execução de suas aƟvidades;

Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos serviços prestados, desde

que efeƟvamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade;

Enviar  relatório  mensal  à Diretoria de Atendimento ao Servidor – DAS,  com informações referentes à

quanƟdade de material recolhido semanalmente;

Comunicar previamente ao CONTRATANTE sobre problemas que possam ocasionar alterações de horário

de coleta do material.

Orientar os profissionais sob sua responsabilidade sobre o teor do contrato firmado de forma a garanƟr sua

fiel execução;

Apresentar a documentação enviada para “Atesto” da Nota Fiscal de Serviços, CerƟdão NegaƟva de Débitos

Trabalhistas atualizada e CerƟdão de regularidade junto ao INSS e ao FGTS e Fisco Federal, Estadual e

Municipal do domicílio da sede.

Manter, durante a execução do contrato, em compaƟbilidade com os compromissos assumidos, todas as

condições de habilitação exigidas durante o procedimento licitatório.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Além das obrigações legais, o CONTRATANTE obriga-se ainda, a:

Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial,

condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua assinatura;

Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA, designados para execução do contrato, às instalações

onde os mesmos serão executados;

Disponibilizar  à  CONTRATADA normas e regulamentos internos aplicáveis aos locais  e à execução dos

serviços;

Fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato até o prazo máximo de
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10 (dez) dias após sua assinatura;

Entregar o resíduo a ser coletado nos dias conforme acordo prévio e/ou cronograma de cada unidade;

NoƟficar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução

do Contrato, para que sejam adotadas as medidas correƟvas necessárias;

Proceder rigoroso controle de gerenciamento dos resíduos em cada unidade de saúde;

Fazer o acompanhamento das coletas junto a um funcionário da contratada;

Realizar o pagamento pela execução do contrato.

NATUREZA E GARANTIA DO SERVIÇO

NATUREZA Serviço comum de natureza conƟnuada.

HAVERÁ
GARANTIA DO

SERVIÇO?

☐ Sim. De acordo com o estudo técnico preliminar, o contratado deverá prestar garanƟa
pelos serviços prestados de, no mínimo, N meses, após a sua conclusão.

☒  Não.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

FORMA DE
CONTRATAÇÃO

☐ Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, Y, da Lei Federal nº 14.133/21.

☐ Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal
nº 14.133/21.
* Nesta hipótese, deve-se uƟlizar preferencialmente a dispensa eletrônica.

☐ Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, Y, da Lei Federal nº 14.133/21.

☒ Pregão eletrônico.

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

☒ Menor preço.

☐ Maior desconto.

O
ORÇAMENTO

 ESTIMADO É

SIGILOSO?

☐ Sim.   JusƟficaƟva:  (Indicar  o  moƟvo  da  escolha  do  orçamento  sigiloso  para  a
contratação).

☒ Não.

CRITÉRIO PARA
A PROPOSTA

A licitante deverá apresentar proposta de preços e documentações de forma clara e detalhada;

Indicar o valor cobrado, será por quilo, em algarismo e por extenso, já incluídas, discriminadamente, todas

e quaisquer despesas tais como frete, taxas e impostos dentre  outras, observadas as isenções previstas na
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SER ACEITA

legislação, com cotações em moeda corrente nacional.

Especificar a infraestrutura  de que dispõe,  instalações,  equipamentos e demais condições para coleta,

transporte e incineração do lixo patológico,  relacionando os endereços  (inclusive virtuais),  telefones e

representantes comerciais dos centros de atendimento técnico.

HÁ ITENS COM
PREFERÊNCIA

PARA
MICROEMPRESAS

E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE?

☒ Sim.   Indicar os itens: Lote único

☐ Não.

REQUISITOS DA CONTRATADA

SERÁ EXIGIDO

HABILITAÇÃO

TÉCNICA?

☒ Sim.

Qual?

Licença de Operação (LO)  vigente,  expedida pela  SEMAS/PA,
autorizando  o  transporte  de  resíduos  perigosos  (Classe  I)  e
resíduos de serviços de saúde;

Licença de Operação (LO) vigente da unidade de tratamento (incineração ou
autoclavagem) responsável pelo processamento dos resíduos.

Caso a licitante não seja proprietária da unidade de tratamento,
deverá apresentar contrato, convênio ou declaração formal de
reserva  de  capacidade  com a empresa  detentora  da  licença
ambiental.

Comprovante de regularidade no Cadastro Técnico Federal de
AƟvidades  Potencialmente  Poluidoras  e/ou  UƟlizadoras  de
Recursos Ambientais – CTF/IBAMA.

Por
quê?

As  exigências  são  necessárias  para  que  se  cumpra  as
determinações legais.

☐ Não.

QUALIFICAÇÕE
S TÉCNICAS

EXIGIDAS

☒ Declaração  de  ciência  das  informações
necessárias  para  o  cumprimento  da  futura
obrigação contratual.

JusƟficaƟva: (JusƟficar  o  moƟvo  da
exigência,  indicando  a  legislação
aplicável, se for o caso).

☐ Registro  na  enƟdade  profissional
competente.

JusƟficaƟva: (JusƟficar o moƟvo de cada
exigência,  indicando  a  legislação
aplicável, se for o caso).

☐ Indicação de pessoal técnico, instalações e
aparelhamento para o cumprimento da futura

JusƟficaƟva: (JusƟficar  o  moƟvo  da
exigência,  indicando  a  legislação



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE LICITAÇÃO

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO PARÁ
Av. Magalhâes Barata, 209, bairro Nazaré – Belém/PA CEP. 66.040-903

(91) 98568-2314 pregaopcpa@gmail.com gĩs 35 de 54

obrigação  contratual  com  a  comprovação  de
qualificação técnica de cada membro da equipe
técnica  responsável  pela  execução  dos
trabalhos.

aplicável, se for o caso).

☒  Atestado  de  responsabilidade  técnica
relaƟvo à qualificação técnico-profissional com
comprovação  de  registro  em  conselho
profissional competente, quando for o caso.

JusƟficaƟva:  A  Licitante  deverá
apresentar  CerƟdão  de  Registro  e
Quitação  da  empresa  e  de  seu
responsável técnico junto ao respecƟvo
conselho profissional competente (CRQ,
CREA ou equivalente),  comprovando o
vínculo do profissional com a licitante. A
exigência de  Atestados de Capacidade
Técnica é  indispensável  para  garanƟr
que  a  contratada  possua  experiência
prévia na manipulação desses materiais,
evitando  acidentes  de  trabalho  com
servidores  e  com  os  próprios
funcionários da empresa, nos termos da
NR-32.

☒  Atestado  de  capacidade,  relaƟvo  à
qualificação técnico operacional.

JusƟficaƟva: Apresentação  de  atestado(s)  de
capacidade técnica,  fornecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s)  de  direito  público  ou  privado,
comprovando  que  a  licitante  executou  ou
executa serviços compaơveis em caracterísƟcas,
quanƟdades e complexidade com o objeto desta
contratação,  envolvendo  coleta,  transporte,
tratamento  e  desƟnação  final  de  resíduos  de
serviços de saúde dos Grupos A, B e E.
O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar a
execução mínima correspondente a 50%
(cinquenta  por  cento)  do  quanƟtaƟvo
anual esƟmado para esta contratação.

☐ Outro previsto em lei especial.
Especificar:  (Indicar  o  requisito  e  o  seu
fundamento legal).

JusƟficaƟva: (JusƟficar  o  moƟvo  da
exigência,  indicando  a  legislação
aplicável, se for o caso).

☐ Não  será  exigida  prova  de  qualificação
técnica  em  razão  da  baixa  complexidade  da
contratação.

☒ Sim. Especificar:   A  Contratada  assume  a  responsabilidade  integral  pelo
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HÁ CRITÉRIO
DE

SUSTENTABILID
ADE?

gerenciamento  dos  resíduos  a  parƟr  da  coleta  nas  dependências  da
DAS/PCPA, respondendo civil, administraƟva e penalmente por qualquer
dano ambiental decorrente da execução inadequada dos serviços.

A contratada deve executar o contrato em conformidade com a Lei Federal
nº  12.305/2010  (PolíƟca  Nacional  de  Resíduos  Sólidos),  na  Resolução
ANVISA RDC nº 222/2018, na Resolução CONAMA nº 358/2005, bem como
nas demais normas aplicáveis à espécie.

Deve atender igualmente as normas técnicas perƟnentes, como a NBR
10.004 (classificação de resíduos como perigosos - Classe I), NBR 9191
(sacos plásƟcos para lixo) e outras aplicáveis.

☐ Não.

HÁ RISCOS A
SEREM

ASSUMIDOS
PELA

CONTRATADA?

☐ Sim.

Especificar: A contratação é necessária para assegurar o gerenciamento
ambientalmente correto dos resíduos de saúde, miƟgando riscos à saúde
pública,  à  integridade dos servidores e ao meio ambiente,  evitando o
compromeƟmento das normas sanitárias vigentes

 (Somente é possível definir os riscos se a etapa “análise de risco” Ɵver sido
realizada.  Nessa  hipótese,  os  riscos  devem  ser  especificados  neste
campo).

☒ Não.

HÁ PREVISÃO
DE VISTORIA?

☐ Sim.

 ☒ Não.

FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

COMO O
SERVIÇO SERÁ

PRESTADO?

☐  O serviço será prestado conforme emissão de ordem de serviço.

☒ O serviço terá início imediato a parƟr da assinatura do contrato e emissão da nota de
empenho, contudo a prestação poderá estar sujeita à emissão de ordem de serviço pelo
fiscal do contrato.
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LOCAL E HORA DA

PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO

O local de coleta do lixo patológico será no prédio da Diretoria de Atendimento ao Servidor da Polícia Civil
do Estado do Pará, situada na Travessa Dom Romualdo de Seixas, nº 1563, bairro: Umarizal, Belém/PA, às
quartas-feiras, no horário de 8 às 17h.
Quando o dia avençado for feriado, a coleta deverá ocorrer no primeiro dia úƟl subsequente.

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO SERVIÇO

PRAZO DO
CONTRATO

12 meses

HAVERÁ

POSSIBILIDADE
DE

PRORROGAÇÃ
O?

☒ Sim. Nas hipóteses do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21.

☐  Não.

FORMA DE

PAGAMENTO

Meio Ordem bancária.

Onde? Conta corrente da contratada no Banco do Estado do Pará.

Qual o prazo?

Até 30 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal (ou
fatura) com o comprovante de regularidade fiscal da contratada.

Havendo alguma pendência impediƟva do pagamento, será considerada data da

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por

parte da CONTRATADA;

Na hipótese do atraso do documento fiscal  hábil  de  cobrança devidamente

atestado, provocado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido será

acrescido  de  atualização  financeira  e  sua  apuração  se  fará  desde  de  seu

vencimento até a data do efeƟvo pagamento em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

I = (TX/100) / 365 EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o efeƟvo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

Prova da
regularidade

fiscal

A regularidade fiscal pode ser provada:

1. por consulta ao SICAF ou Cadastramento Unificado de Licitante;
ou

2. pela apresentação dos documentos constantes no art. 68 da Lei
Federal  nº  14.133/21,  quando  não  for  possível  consultar  aos
sistemas oficiais.

QUAL A

GARANTIA DO
CONTRATO?

☐ X% do valor inicial do contrato.

JusƟficaƟva:  (O percentual somente pode ser
superior  a  5%  mediante  jusƟficaƟva  na
complexidade técnica ou nos riscos envolvidos,
não podendo ser superior a 10%).

☒ Não há.
JusƟficaƟva:  O  contrato  é  de  baixo  vulto  e
pouca complexidade, não havendo necessidade
de garanƟa

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DADOS
ORÇAMENTÁRI

OS DA
CONTRATAÇÃO

Funcional ProgramáƟca: 40101.06.303.1510.8277

Elemento de Despesa: 339039

Fonte do Recurso: 01500000001

Belém (PA), 18  de fevereiro de 2026

Delegada DEISY NEY RAMOS DE CASTRO LEMOS
Diretora de Atendimento ao Servidor – DAS/PC-PA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

Dr. RIZALDO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Odontólogo/PC-PA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
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ANEXO III - MINUTA
CONTRATO Nº XXX/2026 PCPA

         PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026
PAE nº 2025/3675103

RESUMO
CONTRATANTE

Estado do Pará | POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, inscrita
no CNPJ/MF nº 00.368.105/0001-06.

CONTRATADA

XXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX
OBJETO

Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de
serviços  conơnuos  de  coleta,  transporte,  tratamento
(incineração  ou  autoclavagem)  e  desƟnação  final
ambientalmente adequada de resíduos de serviços de saúde
(RSS). 

VALOR TOTAL

R$ XXXXXXX. (XXXXXXXXXXXX).
REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no
prazo de um ano contado da data do orçamento esƟmado, que
é 26/03/2026. Após o interregno de um ano, e mediante pedido
da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) - IBGE, ou outro índice definido pelo
Governo  Federal  que  porventura  venha  a  subsƟtuí-lo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
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PAGAMENTO

Forma Ordem bancária.

Prazo 30 (trinta) dias.

FISCALIZAÇÃO

O fiscal  do contrato é o servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº
XXX.XXX.XXX-XX,  matrícula  nº  XXXXX/X,  lotado  na
XXXXXXXXXX. 
VIGÊNCIA

Prazo 12 (doze) meses.
Início ____/_____/______.

CLÁUSULAS CONTRATUAIS
CLÁUSULA 1ª
Partes

1.1. Este contrato tem como PARTES:

CONTRATANTE

ESTADO DO PARÁ, por intermédio da POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, inscrita
no CNPJ/MF nº 00.368.105/0001-06, com sede na Av. Magalhães Barata nº
209, Bairro: Nazaré,  Belém/Pa,  neste ato representado pelo Delegado-geral e
Ordenador, Sr. RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR, CPF/MF nº 294.001.712
- 34, nomeado pelo Decreto, de 1 de Abril de 2025 (DOE n° 36.183 de 02 de Abril
de 2025).

CONTRATADA

XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  XX.XXX.XXX/XXXX-XX,
estabelecida  na  XXXXXX,  nº  XXX,  Bairro  XXXXX,  doravante  denominada,
simplesmente,  CONTRATADO  (A),  neste  ato  representada  por  seu  Diretor  de
Mercado XXXXXXX, brasileiro, casado, portador do RG nº XXXXX SSP/XX e CPF nº
XXX.XXX.XXX-XX,  residente  na  Cidade  de  XXX,  Tel.:  (XX)XXXXX-XXXX,.  E-mail
XXXXXXXXXX; XXXXXXXXX. 

CLÁUSULA 2ª

Fundamento legal
2.1. O presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico nº XXX/2026 – PC/PA, instaurado no âmbito
do Processo AdministraƟvo Eletrônico nº 2025/3675103, e tem como fundamento as disposições
da seguinte legislação: Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos AdministraƟvos),
Decreto Estadual nº 2.940/2023, Lei Complementar nº 123/2006, aplicando-se, de forma subsidiária,
a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais – LGPD), às quais se submetem CONTRATANTE e CONTRATADA.
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CLÁUSULA 3ª
 Objeto 
3.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços conơnuos de
coleta,  transporte,  tratamento  (incineração  e/ou  autoclavagem)  e  desƟnação  final  ambientalmente  adequada  de
resíduos de serviços de saúde (RSS), classificados nos Grupos A, B e E, sendo uma coleta semanal, com fornecimento de
insumos (coletores e sacos apropriados), desƟnados ao atendimento das demandas da Diretoria de Atendimento ao
Servidor – DAS, da Polícia Civil do Estado do Pará. 

3.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
3.2.1. O Termo de Referência;
3.2.2. O Edital da Licitação;
3.2.3. A Proposta da Contratada;
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA 4ª
Vigência e Prorrogação 

4.1.  O presente  contrato  terá seu prazo de vigência de  12 (doze)  meses,  a  contar da data de
assinatura do contrato, na forma disposta nos arts. 105 e 106 da Lei nº 14.133, de 2021;
4.2. O contrato poderá ser prorrogado, nos termos do art. 107 da  Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA 5ª
Preço e Descrição

5.1. O valor global (anual) do presente contrato é de R$ xxxxx (xxxxx), no qual já estão incluídas
todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA.
5.2. Descrição do objeto conforme especificações abaixo:
Item Descrição Und Qtd   Valor Unitário

por Quilo
Valor Total  (Anual)

1 Prestação de serviços conơnuos, de coleta,  transporte e
tratamento (incineração e/ou autoclavagem) e desƟnação
final ambientalmente adequada de resíduos de serviços de
saúde  (RSS),  classificados  nos  grupos  A,  B  e  E,  com
fornecimento de insumos (coletores e sacos apropriados),
nos termos descritos no Termo de Referência.

KG 120 R$ R$

Valor total anual

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA 6ª

Do prazo e local da prestação dos serviços: 

6.1. Do Prazo:
6.1.1. A  execução dos serviços  terá início  imediato,  a contar  da assinatura do instrumento
contratual e da emissão da respecƟva nota de empenho, podendo a efeƟva prestação ficar
condicionada à emissão de ordem de serviço pelo fiscal do contrato.
6.2. Do Local:
6.2.1. A coleta de resíduos patológicos será realizada no prédio da Diretoria de Atendimento ao
Servidor da Polícia Civil do Estado do Pará, localizado na Travessa Dom Romualdo de Seixas, nº
1563, bairro Umarizal, Belém/PA, às quartas-feiras, no horário das 8h às 17h.
6.2.2. Na hipótese de o dia previamente ajustado coincidir com feriado, a coleta deverá ser
realizada no primeiro dia úƟl subsequente.

CLÁUSULA 7ª

Da forma da prestação dos serviços

7.1. Da Forma de Prestação dos Serviços
7.1.1. A prestação dos serviços consiste no gerenciamento conơnuo e especializado de Resíduos
de  Serviços  de  Saúde  (RSS),  pertencentes  aos  Grupos  A,  B  e  E,  em  conformidade  com  a
classificação da Resolução nº 306/2004 da ANVISA.
7.1.2. A coleta dos resíduos sólidos e líquidos consiste na operação de recolhimento dos resíduos
gerados  pela  Diretoria  de  Atendimento  ao  Servidor  da  Polícia  Civil  do  Estado  do  Pará,
devidamente acondicionados em sacos plásƟcos apropriados, bem como no seu transporte,
observadas todas as legislações perƟnentes e vigentes.
7.1.3. O transporte dos resíduos deverá ser realizado em veículo especial e autorizado pelo IMA
(InsƟtuto de Meio Ambiente), devidamente licenciado para tal aƟvidade, em conformidade com
as normas da ABNT e do Ministério dos Transportes.
7.1.4. O tratamento dos resíduos será  realizado por  meio de autoclavagem e/ou termo de
destruição,  com a uƟlização de equipamentos licenciados pelo InsƟtuto de Meio  Ambiente
(IMA).
7.1.5. A desƟnação final do material coletado deverá ser realizada em aterro licenciado.

CLÁUSULA 8ª
Da manutenção, pela contratada, das condições de habilitação
8.1 Obriga-se a  CONTRATADA a  manter,  durante  a  vigência  contratual,  todas as  condições
demonstradas para a habilitação da licitação efetuada, de modo a garanƟr o cumprimento das
obrigações assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire durante a vigência
contratual, bem como garanƟr o cumprimento das obrigações assumidas;
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8.2  A Polícia Civil do Estado do Pará deverá ser informada sempre que houver alteração do
Contrato Social da empresa, através do envio de cópia do Contrato Social atualizado.
CLÁUSULA 9ª
Pagamento
9.1. O pagamento será efetuado à Contratada por meio de ordem bancária em até 30 (trinta) dias
corridos, a contar do recebimento da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do Contrato
ou pela Comissão de Recebimento, juntamente as cerƟdões de regularidade fiscal Municipal,
Estadual e Federal;
9.2. O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta corrente de Ɵtularidade da
CONTRATADA, preferencialmente no Banco do Estado do Pará, cujos dados são:

Banco Banpará/diversos.
Agência Conforme fatura.

Conta Conforme fatura.
9.3. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal os
seguintes documentos, se exigidos pela CONTRATANTE: 

CerƟdão NegaƟva de Débito do INSS, devidamente atualizada;
CerƟficado de Regularidade com o Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço – FGTS;
CerƟdão  Conjunta  de  Regularidade  com  a  Fazenda  Federal  (Quitação  de  Tributos  e
Contribuições Federais e Dívida AƟva da União da Fazenda Federal), Estadual e Municipal.

9.4. A não apresentação da CerƟdão NegaƟva de Débito do INSS, bem como do CerƟficado de
Regularidade do FGTS e da CerƟdão NegaƟva de Débito (CND) relaƟva aos tributos Federais,
Estaduais  e  Municipais  ou  a  irregularidade  destas,  não  acarretará  retenção  do  pagamento.
Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até
30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis;
9.5. Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  da  Contratada,  será  providenciada  sua
noƟficação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa;
9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante
deverá comunicar  aos  órgãos responsáveis  pela  fiscalização de regularidade fiscal  quanto à
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus
créditos;
9.7. PersisƟndo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada à Contratada a
ampla defesa e o contraditório;
9.8. Concomitante à noƟficação à Contratada, para que realize a regularização, a CONTRATANTE
oficiará a ocorrência ao INSS, no caso da CND, à Caixa Econômica Federal, no caso do CRF, e a
Receita Federal, no caso de CND relaƟva aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
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9.9. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por moƟvo
de economicidade,  segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente
jusƟficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante;
9.10. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação;
9.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no art. 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber;
9.12. Caso o objeto deste Contrato seja recusado e/ou o documento fiscal apresente alguma
incorreção, será considerado como não entregue e o prazo de pagamento será contato a parƟr
da data de regularização, observado os prazos dispostos neste Contrato;
9.13. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por
meio de Carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de
pagamentos incorretos devido à falta de informação;
9.14. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as despesas
bancárias decorrentes da transferência de crédito;
9.15. A CONTRATANTE efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento, de acordo
com a legislação vigente. O CNPJ, que deverá constar nas Notas Fiscais, deverá ser o mesmo CNPJ
que a Contratada uƟlizou neste Contrato;
9.16. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro ơtulo,
em bancos ou outras insƟtuições do gênero;
9.17. Os  pagamentos  efetuados  pela  CONTRATANTE  não  isentam  a  CONTRATADA  de  suas
obrigações e responsabilidades assumidas;
9.18. A qualquer tempo o órgão Contratante poderá solicitar a apresentação do CRF relaƟvo ao
FGTS, bem como todos os demais documentos constantes da fase de habilitação.
9.19. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a(s) empresa(s) vencedora(s) não
tenha(m) concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização
financeira devida pelo órgão solicitante, entre a data acima referida e a correspondente ao
efeƟvo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeƟvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga; e
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)   I = (6/100)      I  = 0,0001644
                                                                 365                365
TX = Percentual da taxa anual = 6%
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9.20. Caso haja aplicação de multa,  o valor será  descontado de qualquer  fatura ou crédito
existente  na  Contratante,  em favor  do fornecedor.  Caso o  mesmo seja  superior  ao  crédito
eventualmente existente, a diferença será cobrada administraƟvamente ou judicialmente, se
necessário. 
CLÁUSULA 10
Das obrigações da contratante
10.1. ConsƟtuem obrigações da Polícia Civil do Estado do Pará – PCPA:
10.1.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias para que a Contratada possa cumprir suas
obrigações, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;
10.1.2. Disponibilizar à Contratada as normas e regulamentos internos aplicáveis aos locais e à
execução dos serviços;
10.1.3. Efetuar o pagamento do preço ajustado, na forma, prazos e condições previstos neste
instrumento contratual;
10.1.4. Designar servidor(es) para acompanhar a execução do Contrato;
10.1.5. NoƟficar a Contratada, por escrito, acerca de vícios, defeitos ou incorreções verificadas
na execução do objeto contratual, para que sejam por ela sanados, total ou parcialmente, às suas
expensas;
10.1.6. Providenciar a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado;
10.1.7. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços constantes do objeto deste instrumento
contratual;
10.1.8. Entregar os resíduos a serem coletados nos dias previamente acordados e/ou conforme
cronograma de cada unidade;
10.1.9. NoƟficar  a  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
constatadas  na  execução  do  contrato,  para  que  sejam  adotadas  as  medidas  correƟvas
necessárias;
10.1.10. Proceder com rigoroso controle do gerenciamento dos resíduos em cada unidade de
saúde;
10.1.11. Acompanhar as coletas por meio de servidor designado, juntamente com funcionário
da Contratada;
10.1.12. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da Contratada que
não  mereça  confiança,  embarace a  fiscalização  ou  se  conduza  de modo inconveniente  ou
incompaơvel com o exercício das funções que lhe foram atribuídas;
10.1.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
o Contrato e demais instrumentos a ele vinculados;
10.1.14. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia quanto
à dimensão, qualidade ou quanƟdade, conforme dispõe o art. 143 da Lei nº 14.133/2021;
10.1.15. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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10.1.16. EmiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperƟnentes, meramente
protelatórios ou sem interesse para a boa execução do ajuste;
10.1.17. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  nem  por  danos
causados a terceiros em decorrência de atos da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;
10.1.18. Responder aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos de
força  maior,  caso  fortuito,  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou
previsíveis de consequências incalculáveis, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, nos termos
do art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA 11
Das obrigações da contratada
11.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e nos
demais instrumentos a ele vinculados,  assumindo como exclusivamente seus os  riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
11.1.1. Fornecer o objeto, atendidos os requisitos e observadas as normas constantes neste
instrumento contratual;
11.1.2. Colocar à disposição da Contratante os meios necessários à comprovação da qualidade
da prestação dos serviços, permiƟndo a verificação das especificações descritas no Termo de
Referência;
11.1.3. Disponibilizar  e  fornecer  todos os  materiais  necessários  ao  saneamento dos óbices
ocorridos;
11.1.4. Indicar,  por  escrito  e  antes  do  início  das  aƟvidades,  preposto  a  ser  aceito  pela
Contratante, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administraƟvamente
sempre que necessário, informando nome, telefone e e-mail, ao qual o fiscal do contrato deverá
se reportar para a resolução de pendências;
11.1.5. Apresentar  os  profissionais  uniformizados  e/ou  devidamente  idenƟficados  nas
dependências da Diretoria de Atendimento ao Servidor;
11.1.6. DesƟnar  materiais  e  equipamentos  adequados,  em  número  suficiente,  ao
desenvolvimento das aƟvidades, incluindo a disponibilização de contêiner para lixo patológico
com capacidade de 120 litros, em conformidade com as normas sanitárias vigentes;
11.1.7. Fornecer, mensalmente:
a) 08 (oito) sacos leitosos com capacidade de 100 litros, desƟnados ao armazenamento do lixo 
até a coleta;
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b) 32 (trinta e dois) coletores do Ɵpo Descartex, com capacidade de 7 litros;
c) 32 (trinta e dois) sacos leitosos, com capacidade de 200 litros.
11.1.8. Proceder ao serviço de desƟnação final (tratamento) dos resíduos coletados;
11.1.9. Adotar as medidas necessárias à proteção ambiental, bem como as precauções para
evitar  a  ocorrência  de  danos ao meio ambiente  e a  terceiros  durante a  execução de suas
aƟvidades;
11.1.10. Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos serviços
prestados, desde que efeƟvamente caracterizada e comprovada a sua responsabilidade;
11.1.11. Enviar  relatório  mensal  à  Diretoria  de  Atendimento  ao Servidor  –  DAS,  contendo
informações sobre a quanƟdade de material recolhido semanalmente;
11.1.12. Comunicar  previamente  à  Contratante  a  ocorrência  de  problemas  que  possam
ocasionar alterações no horário de coleta do material;
11.1.13. Orientar os profissionais sob sua responsabilidade acerca do teor do contrato firmado,
de forma a garanƟr sua fiel execução;
11.1.14. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente esƟmado para os serviços, em
até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021;
11.1.15. Fornecer os produtos novos, de primeiro uso, em linha de produção atual do fabricante
e em perfeitas condições de uso, conforme as propostas apresentadas e especificações;
11.1.16. Responsabilizar-se pelos produtos dentro dos padrões de cerƟficação de qualidade e
segurança, conforme previsto na legislação em vigor;
11.1.17. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante;
11.1.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  a  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, ou da garanƟa,  caso exigida,  o
valor correspondente aos danos sofridos;
11.1.19. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da prestação, os moƟvos que impossibilitem o cumprimento de suas obrigações, com a
devida comprovação;
11.1.20.  Atender às  determinações regulares  emiƟdas pelo fiscal  ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021), prestando todos os esclarecimentos ou
informações solicitados;
11.1.21. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.1.22.  Quando não for possível  a  verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, apresentar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, juntamente
com a Nota Fiscal, para fins de pagamento, os seguintes documentos:
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a) prova de regularidade relaƟva à Seguridade Social;
b) cerƟdão conjunta relaƟva aos tributos federais e à Dívida AƟva da União;
c) cerƟdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) CerƟdão de Regularidade do FGTS – CRF;
e) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas – CNDT;
11.1.23.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante nem poderá onerar o objeto do
contrato;
11.1.24.  Comunicar ao fiscal  do contrato,  no prazo de 24  (vinte e quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente verificado no local da execução do objeto contratual;
11.1.25. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer aƟvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;
11.1.26. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como as
demais reservas legais (art. 116 da Lei nº 14.133/2021);
11.1.27. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item anterior, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as respecƟvas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021);
11.1.28. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do
contrato;
11.1.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal,
as normas de segurança da Contratante;
11.1.30. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas  e  utensílios  demandados,  em quanƟdade  e  qualidade compaơveis  com a  boa
técnica e a legislação aplicável;
11.1.31. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018,
adotando medidas eficazes para a proteção de dados pessoais a que tenha acesso em razão da
execução do contrato;
11.1.32.  Conduzir  os trabalhos com estrita observância às  normas da legislação perƟnente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local de execução do objeto
limpo e em adequadas condições de segurança, higiene e disciplina;
11.1.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças  nos métodos  execuƟvos  que  fujam às  especificações do memorial  descriƟvo ou
instrumento congênere;
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11.1.34. Não permiƟr a uƟlização de trabalho de menor de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz a parƟr dos quatorze anos, nem permiƟr a uƟlização de trabalho de menor de dezoito
anos em aƟvidades noturnas, perigosas ou insalubres.
CLÁUSULA 12
Dotação orçamentária
12.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria do orçamento do Estado do Pará, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade 40101.

Fonte 01500000001.

Programa
de Trabalho

06.303.1510.8277.

Elemento
de Despesa

339039.

Plano Interno 1030008277C.

CLÁUSULA 13
Reajuste
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento esƟmado, que é 26/03/2026. 
13.2 Após o interregno de um ano, e mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA) - IBGE, ou outro índice definido pelo Governo Federal que porventura venha a
subsƟtuí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anu-
alidade;
13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste;
13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela úlƟma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definiƟvo;
13.5 Nas aferições finais, o índice uƟlizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
13.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exƟnto ou de qualquer forma
não possa mais ser uƟlizado, será adotado, em subsƟtuição, o que vier a ser determinado pela le-
gislação então em vigor; Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsƟtuto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo adiƟvo.
13.7 O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA 14
Da garanƟa contratual
14.1. Não há exigência de garanƟa contratual. 
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CLÁUSULA 15
Da vistoria
15.1. Não será exigida a realização de vistoria prévia pelas licitantes, considerando que todas as
condições de execução do objeto encontram-se integralmente descritas no Termo de Referência,
edital e instrumento de contrato.
15.2. A inexistência de vistoria não exime a CONTRATADA da responsabilidade pelo cumprimento
integral das obrigações contratuais, sendo vedada, posteriormente, a alegação de desconhecimento
das condições como jusƟficaƟva para eventual inadimplemento.

CLÁUSULA  16
Da natureza
16.1. O contrato será de serviço comum de natureza conƟnuada.

CLÁUSULA 17

Das sanções administraƟvas
17.1 ConsƟtuem infrações administraƟvas do  CONTRATADO a serem punidas com as seguintes
sanções:

Infração Penalidade

Dar causa à inexecução parcial do contrato.

Advertência*
* Exceto quando se jusƟficar a imposição de
penalidade  mais  grave,  ocasião  em  que
poderá  ser  aplicada  a  sanção  de
“Impedimento de licitar e contratar”.

1. Dar  causa à  inexecução parcial  do contrato
que cause grave dano ao  CONTRATANTE ou ao
funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao
interesse coleƟvo.

2. Dar causa à inexecução total do contrato.
3. Deixar de  entregar  a documentação exigida

para o certame.
4. Deixar  de  manter  sua  proposta,  salvo  em

decorrência  de  fato  superveniente
devidamente jusƟficado.

5. Ensejar  o  retardamento da execução ou da
entrega do objeto da contratação sem moƟvo
jusƟficado.

Impedimento de licitar
e contratar*

* Exceto quando se jusƟficar a imposição de
penalidade  mais  grave,  ocasião  em  que
poderá ser aplicada a sanção de “Declaração
de inidoneidade para licitar e contratar”.
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e) Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração
falsa  durante  a  dispensa  eletrônica  ou
execução do contrato.

f) Fraudar  a  contratação  ou  praƟcar  ato
fraudulento na execução do contrato.

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza.

h) PraƟcar  atos  ilícitos  com vistas  a  frustrar  os
objeƟvos do certame.

i) PraƟcar  ato  lesivo  previsto  no  art.  5º  da  Lei
Federal nº 12.846/13.

Declaração de inidoneidade
para licitar e contratar

17.2 O  atraso superior  a  30  (trinta) dias  corridos autoriza  a  rescisão  do contrato  por  seu
descumprimento, nos termos do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/21.

17.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato  não exclui a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE.

17.4 As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas:

     Multa

Moratória
a. 0,1% sobre o valor da parcela inadimplida por

dia de atraso injusƟficado até o limite de  30
dias corridos.

b. 0,1%  sobre o valor total do contrato por dia de
atraso injusƟficado até o limite de  30 (trinta)
dias  corridos  pela  inobservância  do  prazo
fixado para apresentação,  suplementação ou
reposição da garanƟa.

Compensatória
15% sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do seu objeto.

17.5 Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será noƟficado para apresentar defesa no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado de sua inƟmação.
17.6 Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  devido  ao
CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garanƟa prestada e/ou
será cobrada judicialmente.
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17.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administraƟvamente em
até 15 (quinze) dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administraƟva.
17.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administraƟvo em que seja assegurado
o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o rito especial previsto no art. 158
da  Lei  Federal  nº 14.133/21  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
17.9 A aplicação das sanções deve observar:
1. A natureza e gravidade da infração.
2. As peculiaridades do caso.
3. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.
4. Os danos causados ao CONTRATANTE.
5. A  implantação  ou  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e

orientações dos órgãos de controle.
17.10 As infrações administraƟvas Ɵpificadas como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/13
serão apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos
autos.
17.11 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando for uƟlizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos
neste contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração,  à  pessoa jurídica  sucessora  ou  à  empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o  CONTRATADO, observados o contraditório,
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
17.12 No prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o CONTRATANTE

informará  e  manterá  atualizados  os  dados  relaƟvos  às  sanções  aplicadas  por  ela,  para
publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  e  no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal.
17.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA 18

Do controle e fiscalização da execução
18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade  da  prestação  dos  serviços  e  da  alocação  dos  recursos  necessários,  de  forma  a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
da Contratante, especialmente designados;
18.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento
e controle da execução dos serviços e do contrato;
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18.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Termo de Referência;
18.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produƟvidade
pactuada,  sem  perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá  comunicar  à  autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produƟvidade efeƟvamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na legislação;
18.5. O  representante  da  Contratante  devera  promover  o registro  das  ocorrências  verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;
18.6. O descumprimento total ou parcial  das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela(s) contratada(s) ensejará a aplicação de sanções administraƟvas, previstas neste instrumento
contratual e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual;
18.7. A Contratante reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato da
apresentação, os serviços executados não esƟverem de acordo com a descrição apresentada e aceita;
18.8. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade da(s)
contratada(s),  inclusive perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que resultante de
imperfeições técnicas,  vícios redibitórios,  ou emprego de material  inadequado ou de qualidade
inferior  e,  na ocorrência desta,  não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, conforme versa a legislação vigente.

CLÁUSULA 19

Dos casos omissos
19.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições conƟdas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
conƟdas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA 20

Da Lei Geral de Proteção de Dados
20.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade
e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relaƟvos ao tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n.
13.709, de 14 de agosto de 2018).

CLÁUSULA 21

Das alterações
21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133/21;
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21.2. A Contratada é  obrigada a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;
21.3. Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples
aposƟla, dispensada a celebração de termo adiƟvo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA 22

Da Publicação
22.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado do Pará,
no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura, de conformidade com o que dispõe o
Art. 28, § 5º, da ConsƟtuição Estadual. 
22.2. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA 23

Do Foro
23.1. É competente o Foro da JusƟça Estadual, Estado do Pará, com renúncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja para dirimir os liơgios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°
14.133/21.

CLÁUSULA 24

Das disposições finais
24.1. E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste
Contrato que, lido e achado conforme, vai assinado em 02 (duas) vias, pelos representantes a seguir.

 Belém (PA), _____ de _________________ de 2026.

RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR
Delegado-Geral

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxx

CONTRATADA
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